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PROCESSO ADMTN ISTRATIVON"OOOO5.2O240422lOOO I -06

pRocf, sso t lcrraróruo N' 23,07.01/2024

CoNTRATO N' 23.07.01 DO24-36

IERMO DE CON'IRA-I'O QTJE IiAZEM L,NTRE SI A T'IJNDO MIINICIPAL

ne saúnn n 
^ 

EMpRESA J A coMITRCI^r- AT^cADISTA LTDA.

O(A) FUNDO MUMCIPAL oe saÚ»p. com sede no(a) R. MÂRIA Do ROSARIO CAMPOS DA

SILVA, 103, LE IRA A, ALOISIO DIOGBNES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJiIvIF sob o

10.383.24910001-87. neste ato reprcsentado(a) pelo(a) S(a) Ianny De Assis Dantas Diógenes, dorâvânte

denominada CONI'RATANTE, e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJÀ'ÍF

N" 48.052.E51/0001-04. sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP:

63.475-000. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR

DE BRITO PINHBIRO JUNIOR, portado(a) do CPF n'CPFÀ{F N'01 1.214.263-01, tcndo em vistao que

consta no Processo n" 00005.20240422/000 I 46 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de202l

e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente'Iermo de

Contrato. decorrente do Pregão Eletrônico n' 23.07.0112024. mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l.l. o objeto do presenre instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA ATENDER A DEMANDA

DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INF'ANTIL. JUNTO A SECRETARTA DA EDI.JCAÇÃO E

CULTURA, DO Mt MCÍPIO DE JAG[JARIBE/CE. conforme especificações tecnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de ReleÉncia.

1.2. Objeto da contratação:
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DrscRtÇÃo illARCA trNt) erD \'. (iNrr \'. TorÂL

Limp.dor b.s. ácila OTIMO BRILHO t tridrdc 87.0 5.3 1 1á1,97

LI PÀDoR BASE ÁCDÀ CoIvfO§ICÀO BÁSICÀj ÁCDO S[,I.FÔM@, FLLIORiDRICO Ê MuruÁflCq ASPECTO FiSICO:

Lieum, coR: D.rcoto& Apl,tcAÇÀo,r-&tp$z DEpsos, cARActFÀlsrcAs ADICIoNAIS: BIoDEGR^DÀVEL FRAsao tLT

Àcod Edlioo Liry.zr Dc Ál"binrs BELLoBELLA Liúo05 L 29.0 8)2 2412t

Áraool ETfi-rco urrpÊz^ DE AMBIENTES, TIpo cEL SANITZANTT, ePltcaçÀo: 
^NTt-sEpslA 

DÂs MÂos,
coNcENrRAçÂo: 70% cAlÂo J LrrRos

Atttrnl MAICOL t rüld. lt4-0 1,40 201,60

AVENTAL EM PVC TAM, APRO)(IMÂDO O,tO X O.sMTs
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Lir.irt MILPLÂsTlc t tridrd. 20.0 46)4 92ó,t0

LDGIRÂ MA]ERIÂLI PIISNCO, CAPACIDADE: 7 L, TIPO COM TAMPA E PEDÁL

Bcai s.gl,lrrç5 }'IJI.CÂARAS Ps 1t0.0 10,64 1.91520

SOIA SEGt,RANÇÁ, MA'IERIAL: SORRÁCHA MÁTERIAL SOI-âJ BORRÁCHA ANTIDERRÀPANTE, COR: PRETÀ ),1 .8^ç^O
VARIÂDA TpO CA|,O: IdDtO, TIPO USO: ÂTLICAÇÃO DE AGROTÔflCOS, CÂnACTRISTIC^S ÂDICIONAIS: SEM FORRO

Luvr Fú@o NOARE Prr 11,{.0 4,20 601,&}

LtJvA PARA LIMPEZÀ TAMANHO GRÁNDE CONFECCIONADA E]'.í úTEX NATI'RÁI. FORRÁDA PAI-MA DA MÃOANN.
DERRÂPANIE ]{MBIDESIRÀ AMÂRSLA

BGriÊdoÍ GUÂRÂM Unidâd! 144.0 t,l, l-176J8

BoaRlrADoR pl-Asrtco pÁRA ÁcuA E ÀtrooN- 5o0ML

Lur.. Pú.çô NOORE Pe 144.0 dot 54752

LtJvA PARá. LIMPFZA TEUEXHO TrNiOO, COMECCIONADA EM úTEX NAN'RAL, TORIÂDÀ PÁ!'{A DA MÀOA]{N-
DERRÂPAN'IE ÂMBIDE§'IRÀ AMARELA

Lu}i t,rot çlo NOBRE Prt l{4.0 4,ll 591,72

LuvA pARÁ LIMpEzÀ TAMÂNHo pEet ENo, csNFEcctoNADA EM LÂTEX NATT.JRAL, FoRRÁDÀ PÀLMA DA MÂoA}Ín-
DERRAPANTE, ÀMBIDESTRÀ ÀMARELA

MEsr.irljüdim DURcFLEX unidrd. lto 2852 513J6

l,{e$*iã trnç.dr rtóxi6 pr. iÍdim !o PvC dc rL úaüilirrd., üú.p-rÍ|. zr_, c@ bto - 50ce

Mop tuii., NOBRE tlnihd. lt.o 4,94 tt92

Mop gilÚório, b.ld. coor 12 li!o6

Pá colÉaa liro NOBRE t nidrd. 2t.0 L22l 34l,tt

pÁ ü)[-EToRÀ LD(o plÁsrrcA «)M cABo - coNco prásrIFIcADo - I MT

PEo Li[pa! MR PLUS P§te 144.0 5.m t]520

Pmo d. IiDpcza nuüirrso 58.m r 33cm - Plco.. m 5 urild.s

Prpcl HigÍhi(o VELUD Pâ.ole l0l2-0 34§2 35.727,U

Púpêl tiSienico, brao, 6lhs ôpb, pioolâdo, úo-rcciclrdo, "lt 
úsor§{o, n!cb, !.o p.rftmÊ, 100'/. fbÍa c.lulósicâ vir8.tD, rolo com 30m x

loôa pocoac m6 12 Íoh§.

Toohrd. pqd DUBOM &ixr lmUN ó00.0 1,20 1.10,00

TOÂLtlA DE PÂPEL, MÂTEAJAL: PAPSI. TIPO FOLHA: 2 DOBRÂS BRANCO

Tulh! De p,pd Dr.JBoM cAllàco[t' 120.0 21,83 26.196,00

TOAL}IA DE PAPEL. MATERIAL: PAPEL, TIPO FOLflÀ 2 DoBRÂS PÁRDO

AEt6@ LIDER llÀit td. 72.O 32.00 2.104,00

QlEo!€ae - Eob.llg.ú Dl&tt cm Jú{mL 6igi6rl 
'h 

frbri.et .

Rodo NOBRE t Íid!d! 72.8 14,10 1.(B630

RODO, MATERIÂL CABO: MÀDEIRÀ MATERI.AL SUPORTE: PúSNCO, CO},PRN,GiIIO SI]PORTE: 60 CIú QUANTIDÂDE
BORRÂCHAS:2 t,N

slbõôborÍr uNo F§rs5flT 05 7z! 24,80 r.785ó0

Slbâô @ bÍa c@ 2mB c.dr, 8lic.Íürdo, pa.oe c@ 0J unidâd.s.

S.bao Fó MÂRILUX Cí"6a 5@ O 11,t.0 5,0ó 72t"a

sÂaÃo pó. APLICAÇÃo: LIMPEZÀ GERÁr- Àr»T[vo6i ALVEIÁNIE CARACTER|STICÂS ADIooNAS: BIoDEoRÂDÁVEL
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§rüÉ lipi.t, STYLAV Uúlrdê 2tt.0 2.45 70J,í)

SABAO LIOI.JIDo. SABÂO LIQUIM 2 L

srboácl-lsido REATQUL Litrool L 210.0 14.61 3.952,80

sÂaoNETE LieL,'lm, Nol,G: SÂBoNETE Ltet,lDo

Hitóxi5 Dê Sódb OIIMO BRILHO FE!.o 29.0 9,01 26129

}mRó)oo DE sôDto, ÂspEcro Fisrco, EscAMAs EsBtÂNernÇADAs. ALTAI'íEI'IE ltrcRccóHcq pEso MoLECULAR
40, F&MULA euiMtcA: NAoE GRÂu DE puRFzÀ puRÉzA úNIMÂ E 9516, c^RÂcrERisflcA ADICIoNÁL: soDA
cÁt,sr1cA CúMERCIAL, NúwRo DE REFmÊNctA eút trca cÂs t3lo-?3-2

Sro pbíico liÍo ESFRE BOM Paoo(e l00 LJN 30.0 13,ó3 «)8,90

sACo púsTlco LD(o, cApActD^DE: 40 l. cúR: PRETÀ ÂpLICAÇÃo: coLErA DE LD(o, MATERIÀL: poLlE,rLENo

srco prá§rio lào stmRÂ Prr..c l00UN 28t.0 ló,53 10.52O,64

s^m pl-Àsrrco LD(o, cApAcIDÁI)E:60 t- coR: PRETÀ Ápuc,ÀçÂo: coLETA D€ LD(o, MATERI L: PoLIgIn'ENo

sro ptíltico Lixo supERA t,Iíi'!d' lm 2tt.0 51,ó7 14.8E0,9ó

sAco púsflm LD(o. C^PACIDADE: 100, mR pRgra LARGURA: ?4

E{bols8.fl Plini.. ALTAPLAST aoibgrmt IUZ.O 1395 3.162fi

EIIBALAGÉM púsnca FoRMA: sACoLÀ LARGURÂ:60, ALTT.JRA t0, M IERIÂL: plÀsrtco

FjibâLg.a pl&ícr ALTAPLAST QuíogÍrúr 201.0 31,12 6255,12

EI,tsALÀCEM PLÁSNCÁ' R)RMÂ: SACOLÀ LÂRGURÀ: 50 C},Í, ALTTJRA: 70 CM

Eebslrs.m pültic. ALT^PI,À§T 1t5.0 3625 6.70625

Srcobs pl8tt s tlsirk .s, rí.'úo s..oúão t0 x 100.

FJcorâ lirp.u 8!rd CRJSTAL 72.0 920 6ó.L4o

ESCOVA LIMPEZA GERÂL MÂ'TERIÂL CER.DÂS: NÂtr-OÀI. CARACTFÍSTICAS ÂDICIONÀS: VASO SANTT/{-RTO PRIVÁDA
BÀNHETRO

Esoovâ uíüâ NOVIçA t ridrd. 114.0 1,04 llt,Í

ESCOVA UNHÀ NOÀrEi FJCOVA DE UNIIAS

Eleút Liq.a ASSOLAN tftid.d! l,{.{.0 3,m 412,m

ESPON'A LIMPFZÀ XOUE ESPONJA DE LI,PUA ( LÀ DE ACO, ESITEGÀO

vrssooÍr TRADICIONAL Utrilrdc l,{4.0 3,62 521,2E

VASSOURÀ MATERIAL CERDAS: PAI-HÀ COTÚPRIMENIO CERDAS: 35 CM, CARACIÉRTSTICÁS ÂDICIONAIS: SEM CABO,

APLICAÇÃ0 LnPEzA n GERAL

Vralour NoBRE t Dilrde 12.o l2t3 t94,96

vÂssoin c, M^IERIAL cERDas: pfr-o stNÉTICo, MÀTERIAL cÂBo: MÂDEIRÀ coÀ.ípRIMENTo cEp,Ai l0 cl4
cARAcrERisrICAs ADICIoNATS: coM cA8o, ÂpltcAÇÃo: LnrpEzâ EIt{ GERAL

vrssoú. LIMPET t Didúk @.0 4,47 26120

VÁSSOURA MATÊRIAL CERDÂS: PET (RECICLADO), MATERIÂL CEPÂ: MÂDEIRÁ, COMPI.IMENTO CEPÀ 20 Ctd
cAR^crÊRlsncAs ÀDICIoNÀrs: cABo RoseuúvEL,cERDAS pr-uMÂDÂs: str6 Ftos, t ARG[ R^ cEpA: 4 cM

§+oÍt!úop NoBRE lhilld. 9.0 t,9ó 80,64

SUPORTE MG, M^'IERIÁL: POLIPROPILENO, COITTPRJMENTO: 60, APLICAÇÀO: MOP Ú

Mlp É NOBRE t nibd. ó.1.0 4,90 I r3,«)
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Mop pó, MÁTERjÁL: Fro ArroDÀo, LARGURA:30 cr4 coÀ,tpRo,rENlo: 60 cn , EifBsst RA:2 ctví. ApI-IcAçÀor Lü,çEZA

Re6l NOBRE uridrdê 24.O 2,58 61,92

REFrL MlcRot IBRA pARÀ MoF GIRATóRIo, BALDE t2 L[Ros

Elpmts ltorp.rr JEIToSA uniLd. 2tt.0 I,l3 ]25,11

ESPONJA LIIIíPEZÀ MÂTERIÂL: FIERA SI}{IÉNCÀ FORMATO: RE'IÀ}..&GI,I-A& ABRÁSMDÂDE: ÂLTÀ APLICAçÀO:
L[ENsiLlG mrdsrÍc:0s, cARÂcrERisrrcAs ÁDIcIoNArs: Dl,pr-A FACE

Flecla F@O Unidrd. l«-0 3.45 496,80

FLANELA PARA LIMPEZA lm% 
^rcoDÃo 

MATTruAL: ÁrcoDÂo, coMpRIMENTo: 39 x 59cM coM BoRDÂs
ovERLoeuEÂDAs EM LINGÁS DE ALGoDÃo, p RA usoGERAt.

F!!§.o CUAR NI (Jnidrdc 30.0 0,90 27,N

FÍssoos 500oI Püâ SrbdádÁcool G€l vúlrolt

Solüçro Liryczr LIMPÂSM thibd. 28t.0 6,15 l.77l2l

Linpâdor il§tmtltr€o multinso 500 dl

Lirpr-vito 
^Z\,LM 

t rir.d. 45.0 l,16 54O

LIMPA.VIDRO,OO DI

Políor dmêíioo ric úorrl LIMPÂSIM unid.d. 66.0 9,90 653,q

poLlDoR mMEsnco DE Mol,EL. poLImR DoMEsrICo DE MovEL, EMt LsÀo AeuosA cREMosÀ PÉnFUMÂDA PARÂ

ÂpLICAÇÂo EM MóvErs E stmRFiclEs LIsAs. ARoMA DrvERs(x. FRÂsco púsrrco DE 500ML

DiD.Í§.dor OTIMO BRILHO t tÍr!d. 27.0 ó,70 1t0,90

sLrpoRTE DISPENS^DoR E plÁsrco. REsstsrENrE p R PAPEL T0AIITAEM FoLH^

Dispds.doÍ OTIMO AruLHO Unidrd. 303 6,70 201.00

STJPoRTE DISPENSAmR DE sABÃo LIQtJlDo DB PLÂSTICo PARA PIÂ CAPACIDADE DE 35OML.

ftpoírÊ OTIMO BRIIfiO thilrde ó.0 10,05 6030

SIJPoRTE DISPEM;ADOR PAR^ SÂBOIIETE 4m úl

LiryGdoÍ Blsc Ádü Âzt LIM (J[ilrlr 141.0 l.6t 23ó,t8

LiEpdor.,. lzrlcjos I lrtú

srhGá. Lrq,ido SEVENGEL omffi" 5t.0 6e,03 4.m3.?4

Srbúd. [$ilo e.iséÉioo 5 ljnG

A6bmlo rsllico SEVENGEL thihd. I5.0 25t,00 l-t70,00

Mo à bús. & polh.Íos espociln Sl. ooíf!Íttn rla itsi*êocü Ft o piso Etl.do, ffi $c dr Ei&8o idtinsô, PÍoFr.irÍ.E un
â..bo.oto úrÍ ioro d. trího úolhrdo, l..Ebam cvil! Íisco6 à írpÉrfidcs. EehaLgre d. sls

DdxÍB.rrc Sm.úic SPARTAN Unidrd! 29.0 5,G 147,6\

DETERGENTE SÂNÊANTE, AsFEcro Ftstco: úeuDq TIpo: Ar-cALlNo, coRr rN@toR, pR.tr{cipto ATwo: ExtRÂN, TIpo
USO: LIMPEZA GERÁL, ÁPT-ICÀÇÀO: HO§PTTALÀR E LABORÂTORIAL

DáÀg:d. SPARTAN B@túi2O L 101.0 61§3 ó 830,61

DETERGENTE col,oGlçÂo: 
^IvE 

ANTE cLoRÁDo, ApLIcÂçÃo: LAVAGEM i,rBc,ÀNrcA DE RoupÂs E uso EM GERÂL,
ÁRONúA: NEUTRO, CARÂCTERiSTICAS ADICIONAIS: CONTRA"REÁGENIÉ A GL(rcONATO DE CI'ROTIEXJDINE ASPECTO

FÍsrco: Lier,m

AnaEirúr. d. rcüpâ SP RTÀN LhiLd. 29-O 194,50 5.640,50

AM.ÀCIANIE DE ROT]PÀ AMACIÀNTE DE ROT,IPA

8l

9l

CEP 63.17I
3522-rO92
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D.§odúerE / Armúizei. D. Áúbi . TÁLIMPo Uanhd. 87.0 l§127 9-332§9

DEaiOmRÁNTE / AROMÂTÍZ ANTE DE AMBIEIiI'IE, NOME: DESOmR NTE / AROIIíÂTIZANTE DE AMBIENTT 5t§

Dc.í8.dê Àcditro cooc.dülo SEVENGEL thiLd. 29.o 916,67 2ó.583,43

Dct! FÇ(Ícinr írúoÉo & n§.à.s d. SúôÍr Srss ê tu. LÍ .Co dip.ÍldÊ Ê cvite Í!d.po6*& & lirjihd. . d.E .tt cmo t8.rt s
tlês.í8c,Íôneúe caDdr$ú de 20 ts
dd.íBlat (b.oa«ór dc e d.sbÍiDtc
;;ã; - sr!.Er,IGEL tlnilnk 58.0 185,23 10.74r,34

prr! IÂvr8Êo d. .àlo d. .oziúi. .rrb€Lg@ d! 5lt!

k8.rúr srr.etc SEVENGEL uíiLdê 87.0 16237 14.12ó,19

DETERGENTE SANEANTE, ÂspEcro FÍstco: LíeurDo, TIpo NEUTRo, coi,fGçÀo rENsoArTVo ANóNIco hip6

Disco prt o pÚl ffirdcirâ BETTANIN thit!& 44.0 3293 1-4/t92

dimáÍo 350m

Máú,isúfto D. §eb SP RTAN uoidrd. 15.0 115,50 l.?12,50

i,srABlst LFno DE sóDIo, Noi.tE: METABtssuLFrro DE soDto ti$ilo 30 [s lrlo d Lvedaü

PTel hiti!úü! NG|RE Fúrb 0t RO 216.0 lt7,l7 1o.42a,Tl

pÁpEL tflcÉMco, MATBTAL: CELULoSE VEGEIAL, coMpRIMENTo:3m r,í, L RGURÂ: t cr4 TtPo: FoLHA slMPLEs, coR:
BRÁNCA

schdor SEVEM]EL t nirüL 29! J5,52 1.610,08

SH,ADO& TIPO: ACRiLICO, ASPf,CTO FiSICO: ÚQUDO db.lrg.n 5b

í.úotrc(bÍ d.cú.51 SPARTÁN t riLd. 29.0 3290 9í,t0

LimpxbÍ dc d. vidros SEVENCEL (,rid,llc 29.0 2092 ó06,6t

.0h6t g.m d. t

9lt

100

l0l

t0l

l0l

l0.l

t05

t07

108

l0q

ll0

lll

I t2

Á9l. §úírÍü SPÂRTÀr'l Unidrd. 92.0 4,51 414.92

ÀcuA sÂNtrÁRIÁ, cot'{posçÂo euiMrc^: Hrpocl-oRÍto D€ sóDlo, HxDRó)«Do DE sóDIo, ctoREro. TEoR cloRo
A'ITVO: V,ARIA DE 2 A 2,50'lA CoR: INCOLOR, ÂPLICAÇÀO] LAVAGEM E AL\€JÀNTE DE ROT]PA§, BÀTiHEIRAS. PIAS, JftS

APARELHO BÂRBEA& TIPO: úI,trNA DESCARTÁ\GL. MÂTERIAL LÁMS{A ÀçO. TPO LÀMtr.IA. FLINUANTÊ QUANTIDADE
LÂMINÂS: 2 tjN, MATERIAL cABo: pr.?isrlco E METAL, Trpo cÂBo: ANArôMrco coM EsrRrAs DE BoRRACHÀ coR:
pRÂTÀ cÂRAcrEúsrICÀs ÂDICIoN^§: coM rrrA LUBRIFTÀ\TE E MTRoTENSoRES

cie&r pürtâldim oo lêSe em mcll

lrtmüonÉdt .m 6ho <L nad.iE

Limpâ âlunhio

.mb6l|gon d. ,0081

I'RÂMONINA IJO lo.LrE t5?_20

MII. CHEIRo 2ló 0 t.50 756.00

Lixêia l-ÂR PLASTICO t nii.d. 240 24,t0 59s20

LDGIRÂ MA'TERIAL: PITíSTICO RFSTSTÊ'IIE CÁPACIDADE: IOO L, TIPO: TAMPA BASCULÁNTÊ COR: CINZÀ
cÁRAcrERisIcAS ÁDrclolías: FoRMÁTo: RETANGULAR

Lixcir. LÁRPI-ÂSTÍCO t tridld. 12.0 20.70 248,4

LDGIRA MATERJÂL: POLIPROPILENO. CAPACIDAIE: 50 L, TIPO: BASCULÂNTE, COR] CINZÀGRANTTO. CÀRACTMÍSTICAS
ÂI)ICIONA§: FORMATO RETANCULAfl" APLICAçÂO: COLETA DE LXO

É d.lho príic. NoBR.E thiLd. 72.o lJt 9936l l.l

a
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corn cabo loí8o plríift!ô-l mcaÍo

Rodo NoBRr t,Íidrd. 16t.0 10,73 1.t02.ó4

RODO. MâTER]AL CABO: PúSTICO. MATERIÂL SI,PORTE, PLÀS1-ICO. CO}'PRTMENTO SIJPORTE:40 CM, COR: SUPORTE E

CABO PRÂtÂ, QUÂ\TID^DE BORR^CHÂS: I tN

sÂ.o tuÍinh0 S(,PFIRA UíidÂdc l{4-0 1,00 144,m

srco kiúr 60tg

su ESFRE BoM thÍht l0o 30.0 t,m 240,ó0

SACO. MÀ ÍERIAL; PúSTCI] TRAN§PÂRTNTT, mR: INCOLOR ALTT]RA: 50. LARGLiRA:36 .m IOOIúd

saoo EsrRE BoM uniüdê 100 60.0 7,08 42ds0

sÀCO. MÀTERIAL: PIáSTICO, CAPACIDADE: 30. APLICAÇÀO. EMBALAGEM

sico pláíico Lir.o RAVA t,nilide 100 t9t.o t,to 1.547,t0

sÁco púsrrco Lrxo, c^pÂctDÂDE: 30, c{)Rr BRANCo LErroso, LARGURA: 59. ALTURA: 62. 
^pt.tcÀÇÂo: 

HosPrrALA(
MATERIALj POUETILENO À,TÂ DENSIDADE

sao plÊ,rico Lno DoNÀ PACK uoitld! 100 144.0 3221 4.63s24

sÂco púsrlco Lrxo, cÂp^ctDÀDE: i0. coR: BRâNCo LEIToso. LÂRGURA: 70, ALTURAT 57, ÂPLIcAÇÁo, ttosP[ALÀR
MÂ]IRIAL: POLIETILENO ALTÂ DENSIDÂDE

süo plásüco lixo DoNA PACK Ptcorc 100 tN 14{ 0 E3§5 12.015.ó0

sACo púsrlm Lüo, (;APACIDÂDE: l0o l-, of,R: BRANC0 l-EITos,o. LARGURA: ?5 cM. AfrlrltÁ. 105 rM. ArLtcAçÀo.
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1.3. São anexos a este instnünento e vinculaÍn esta conaatação. independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitação:

1.3.3. A proposta do CONTRÁTADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VIGÊXCh r O,l rnOnnOC,lçÃO
2.1. O prazo de vigência da conratação é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato. na lorma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1 .l.O prazo d€ vigência será automaticâmente prorÍogado, independentemente de termo adiüvo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acim4 ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXf,CUÇÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relaçâo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entregê, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Rcfer&rcia,

anexo a este Conlrato.

CLÁUSI]LA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.l. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

de Refer'encia.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O vâlor total da contralação é de RS RS 390.432,76 (tr€zentos e novenla mil, quatrocentos e lrintâ e

dois reais e setenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspesas ordinrírias dir*as e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de adminisúação, frete, seguro e outros necessiários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente cstimativo. de forma qu€ os pagamentos devidos ao CON'IRATADO

depcnderão dos quantitativos efetivamenÍe fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele refercntes encontram-se definidos no

Termo de RefeÍência. anexo a este Contrato.

3
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cr,Áusur,l sÉrna.l - Do REAJUSTE

7,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em23 deiulho de 2024.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRA1 ADO. os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATÂNTE. mediante aplicaçâo do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No cmo de alraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao

CONTRA'IADO a impoíância calculada pela última variação coúecida" liquidando a diferença

corr€spondente tão logo seja(m) diurlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a ser extinlo(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adolado(s). em substituição, o(s) que vie(ern) a ser

determinado(s) pela legislação entiio em vigor.

7.7. Na ausência de prcvisâo legal quanto ao índice substituto, as pades elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8- I . Sâo obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRÂTADO, de acordo

com o contrato e seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçõr:s estabelecidas no 'l'ermo de Refertncia;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompaúar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprim€nto das obrigações pelo

CONTRA]ADO:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CON'IRATADO do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstâs na lei e neste Contralo;

P
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8.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de Saúdepara adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADOI

8.1.8.1. tsxplicitamente emitir decisão sobre todas a.s solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Conhato. ressalvados os requerimentos manifestamente

impeíinentes, meraÍnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo. a

Administração teni o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo mrlximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de clíusulas contratuais.

8.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔf,S DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivâÍnente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comuricar ao CONTRATANTE, no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçâo;

9.1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimelto ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lci no 14.133. de

2021):

9.1 .4. Reparar, corrigir, rernoveq rcconstruir ou substituir, às suas expens:rs. no total ou em parte.

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficanl autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sisterna de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO devení entregar ao selor responsável pela fiscalização do contrato, junto

Ip
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com a Nota Fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos ributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidâo de Regularidade do FCTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND1'); e

9.1 .6.6. Certidões que compmvem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tmbalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as dernais previstas em legislação cspecífica, cuja inadimplência não úansfere a

responsabilidade ao contralante e nâo poderá onerar o objeto do contratol

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nâo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o p€ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos pÍ€vista em

lei para pessoa com deÍiciência para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9. I .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo fixado pelo liscal

do contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (parrígrafo único do aÍ.

I l6 da I.ei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimanto do

contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANIEI

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo tecnico, ou ceÍificação ou outÍo documento

que venha a ser solicitado pelo CON1RATANTE para comprovação do atendímento à cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência-

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, pa* análise e aprovâçào,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn à especificações do Temro de Reffincia e demaís

documentos da contratação.

CLÁUSULADÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l.Não havera exigência de garantia contratual da execução.

P
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clÁusule oÉcIMA pRTMETRA - ols nrrnaÇôEs E DAs sANÇôns eonNrsrRATrvAS
I l.l. Comete infração adminishativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no aí. 155

da Lei n' 14.133. de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrâtoi

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

frmcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retaÍdaÍnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) Apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o ceíame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

fl Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da IÉi n" 12.E46, de 1'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infra@es administrativas acima descritâs as seguintes sanções:

I I .2.1. Advertênci4 quando o CONTRATADO der caua à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do aÍt. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do aú. 156 da Lei n' l4.l33de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o responsável de licitar

ou contratar no âÍnbito da 
^dministÍaçâo 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo

mínimo de 3 (tÍês) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do aí. 156 da Lei n" 14.133, de 2OZl).

I 1.2.4. Multa:

I 1 .2.4. I . MoraÍória de I o/o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida alé o limire de 30 (trinta) diast

I I .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rcscisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133,de2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do conúato. no cáso

de inexecuçâo total do objeto:

I1.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Termo de Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integra.l do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do aÍ. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).

I1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativâÍnente com a

P
multa (§7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
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1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçÍlo (art. 157 da [.ei n" 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamsnto

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestâdâ ou será cobrada judicialmente (§ 8'do aÍt. 15ó da Lei n" 14.133, de

2021):

I I .4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida

administrativamente no pÍazo miáximo de X)O( (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulla (§ 7"

do a*. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I I .6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do art.

158 daLei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (§l' do aÍt. 156 da Lei n" 14.133. de 2021):

I1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRÂTANTE:

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de prognma de integridade, conforme norÍnÍls e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.t33, de 2021. ou em outras leis de

licitêções e contratos da Administração Pública que também sejam tipilicados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamênte, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021):

I1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podeá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

paÍa provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo. à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica pÉvia (art. l60daLei n" 14.133,de2021);

I I . 10. O CONTRATANTE devenl no prazo máximo I 5 (quinze) dias úleis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de

ÍJ
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Irederal (aÍt. l6l da Lci no 14.133. de

202r).

ll.ll. As sanções de impedimento de licítar c contrâtâr e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133,de2021.

I 1.12. Os débitos do contratâdo para com a Àdministração CONTRATANTE. resultantes de multa

administr-ativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, totâl ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o conhatado possua com o mesmo órgão ora CON'IRA'|ANI'E,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA. DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

anles do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficaÉ prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3.1. Ficani ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas:

e

12.3.2. Podení a Administração optar pela extinção do contrato e. n€sse caso. adotará as medidas

admitidas ern lei para a continuidade da execução contrahral.

12.4. O contralo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A altencfia social ou a modificação da hnalidade ou da estrutura da empresa não ersejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 devení ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, sená precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagaÍnentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não conÍiguÍa óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

frranceiro, hipótese ern que será concedida indenizagão por meio de termo indenizatório (caput do art. l3l
da I.ei n" 14.133, de 2021).

p
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clÁusur,^l oÉctMA Tf,RCEIRA - ol oorlçÃo onçur,mnrÁru1
13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento. na dotação 0801.10.302.1003.2.057 - Manutencao e Gerenciâmmto dos Serviços de Media

Complexidade Ambulatorial e I lospitalar, R$ 388.355.47 no elemento de despesa 33903022: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização, Material de I-impeza

e Produtos de Higienização. RS 1.610,08 no elemento de despesa 33903024: Material de Consumo.

Material de Consumo - Material para Manutençâo de Bens Imóveis/Instalações, Material para Manutençào

de Bens knóveiVlnstalações, R$ 61,92 no elemcnto de despcsa 33903025: Material de Cor»umo, Material

de Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para Manutenção de Bens Móveis, Rl§

261.29 no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física" Ouúos Serviços

de Terceios - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e Conservação. Serviços de Limpeza e Conscrvação.

RS 144,00 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Copa e Coziúa, Material de Copa e Cozinha

13.2. A dolação relativa aos exercícios financeiros subse4uentes seú indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspond€ntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei n" 8.078, dc 1990. Código de Defesa do Consumidor. e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterâções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

15.2. O CONTRA'IADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conúaÍuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rcalizâdos por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PI]BLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oÍicial do(a)Fundo Municipal de Saúde na rede mundial de

computadorcs (intemet), em atençâo ao §2'do aÍt. 8'da Lei o" 12.527, de 201 I, c/c o inciso V do §3" do

art. 7o do Decreto no 7.724. de2012.

P
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cr,Áusule oÉcnvrl sÉrrrrl - Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

'lermo de Contràto que não possam scr compostos pela conciliação, conforme §l'do aÍ. 92 da Lei n"

14.133, de 2021.

JAGTIARIBE/CE. 07 de janciro de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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